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CAMPANHA PELA DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDIGENAS NA AMAZÔNIA 
~~ -~ _t~rr .. ind~nH na Amazônia prKlsem Hr demerc.ctas ett ov\vvro 93. 

__ Considerando: 

- O genocídio permanente dos povos indígenas através do desrespeito aos seus direitos 
fundamenta.is principalmente a não demarcação de seus territórios ·tr~dicionais; 

- As constantes invàsões dos territórios indígenas provocando .. vários conflitos e 
interférências na vida dos povos indígenas, a rápida degradação do meio ambiente pela . 

~ 
' ' 

exploração desmedida dos recursos naturais; 

- Que o ano de 1993 é o Ano lnterancional dos Povos Indígenas e que o dia 05 de outubro 
deste ano é o prazo fixado para a demarcação de todos os territórios indígenas do país-; 

- Que ainda restam 238 áreas indígenas a serem demarcadas, das quais sem qualquer 
providência; · -·· 

Nós, abaixo - .assinados, pedimos encarecidamente que Q governo br,asileiro taça uso 
de suas atribuições para que se conclua o procedimento de demarcação de todos os 
território.s indígenas, tal como está previsto no' artigo 231 da ·Constituição da República do · 
Brasil, antes de 05 de outubro de 1993, prazo fixado pelo artigo 67 das Disposições 
Constitucionais Transitórias. · 
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A demarcaç~o das terras e a vida dos povos indígenas dependem da sua solidariedade.Assine e envie para: 

COIAB - Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira Ltda. 
Av. Airao, nº 235 - Matinha 
C.p; 6i026--2i0 Fon IF x: 232•7398 

CAPOIB - Conselho de Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Brasil 
FRT/Sul Q - 701 Conjunto 1 Bloco 1 nº 38 Sal~ 09/ 711 DF. 


